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DESPESAS MEDICA,S GLOSADAS. DEDUCAO MEDIANTE RECIBOS.
AUSENCIA DE INDICIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS
COMPROVANTES.

Recibos de despesas médicas tém forca probante para efeito de deducdo do
Imposto de Renda Pessoa Fisica. A glosa por recusa da aceitagdao dos recibos
de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indicios
consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento.
A auséncia de elementos que indique a falsidade ou incorre¢ao dos recibos os
torna validos para comprovar as despesas médicas incorridas.

MATERIA NAO IMPUGNADA. OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Considera-se nao impugnada a matéria que nao tenha sido expressamente
contestada pelo contribuinte ou reconhecido o crédito tributario lancado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

parcial ao Recurso Voluntério, restabelecendo-se a deducdo das despesas médicas glosadas no
valor de R$ 15.546,69, razdo pela qual se faz imperioso o cancelamento da parte do
Langamento correspondente a essa glosa, mantida, porém, a parte incontroversa da glosa de
despesas médicas no valor de R$ 15.106,42, mais o correspondente a omissdao de rendimento.
Vencido o conselheiro José Ricardo Moreira, que lhe negou provimento.

(assinado digitalmente)

Jorge Henrique Backes - Presidente
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 DESPESAS MÉDICAS GLOSADAS. DEDUÇÃO MEDIANTE RECIBOS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS COMPROVANTES.
 Recibos de despesas médicas têm força probante para efeito de dedução do Imposto de Renda Pessoa Física. A glosa por recusa da aceitação dos recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indícios consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A ausência de elementos que indique a falsidade ou incorreção dos recibos os torna válidos para comprovar as despesas médicas incorridas. 
 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
 Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo contribuinte ou reconhecido o crédito tributário lançado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, restabelecendo-se a dedução das despesas médicas glosadas no valor de R$ 15.546,69, razão pela qual se faz imperioso o cancelamento da parte do Lançamento correspondente a essa glosa, mantida, porém, a parte incontroversa da glosa de despesas médicas no valor de R$ 15.106,42, mais o correspondente a omissão de rendimento. Vencido o conselheiro José Ricardo Moreira, que lhe negou provimento.
 (assinado digitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Jose Alfredo Duarte Filho - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Henrique Backes, Jose Alfredo Duarte Filho, Fernanda Melo Leal e Jose Ricardo Moreira.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação do contribuinte, em razão da lavratura de Auto de Infração de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física � IRPF, por glosa de Despesas Médicas. 
O lançamento da Fazenda Nacional exige do contribuinte a importância de R$ 9.657,08, a título de imposto de renda pessoa física suplementar, acrescida da multa de ofício de 75% e juros moratórios, referente ao ano-calendário de 2008. 
A fundamentação do Lançamento, conforme consta da decisão de primeira instância, aponta como elemento da decisão da lavratura o fato de não ter sido apresentada comprovação complementar referente aos pagamentos de despesas médicas além dos recibos e notas fiscais de prestação de serviços.
A constituição do acórdão recorrido segue na linha do procedimento adotado na feitura do lançamento, notadamente na comprovação da despesa, especialmente no que se refere a documentos suplementares aos recibos apresentados pelos serviços médicos prestados, como segue:

Trata-se de lançamento referente à(s) infração(ões) de dedução indevida de despesa médica e omissão de rendimentos.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA
O contribuinte não impugnou PARCIALMENTE a(s) infração(ões) de dedução indevida de despesas médicas no valor de R$ 15.106,42. Desta forma, conforme previsto no art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972, considera-se não impugnadas as matérias que não foram expressamente contestadas, razão pela qual o assunto não será objeto de discussão no presente julgamento.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS
Com relação ao argumento da contribuinte de que agiu de boa fé, deve-se ressaltar que a responsabilidade por infrações tributárias é objetiva e independe da culpa ou dolo do agente. Assim, não cabe a alegação de que não houve por parte da contribuinte intenção de fraudar o fisco. O artigo 136 do Código Tributário Nacional assim diz:
Art.136 Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

(...)

Assim, em que pesem as alegações do contribuinte em relação a ausência de intenção de cometer a infração, cabe à esfera administrativa aplicar as normas legais nos estritos limites de seu conteúdo, sem poder apreciar razões de cunho pessoal.

Portanto, deve ser mantida a infração de omissão de rendimentos, com multa de ofício e juros de mora.

DESPESAS MÉDICAS
Antes de se passar à análise dos documentos referentes a despesas médicas anexados à defesa, veja-se
o disposto no Regulamento do Imposto de Renda � RIR/1999, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 1999, acerca das deduções permitidas de despesas médicas:

Como se depreende da legislação transcrita acima, a dedução das despesas médicas na Declaração de Imposto de Renda está sujeita à comprovação a critério da Autoridade Lançadora. A comprovação a ser feita compreende basicamente o pagamento do serviço médico, a ser feito pelas formas indicadas no inciso III do § 1º do art. 80 do RIR/1999 e o beneficiário ser o contribuinte ou seus dependentes.

Para tanto, é necessário que o recibo ou nota fiscal, a depender se o documento foi emitido por pessoa física ou jurídica, contenha o nome completo do prestador dos serviços, o CPF ou CNPJ do prestador, o endereço no qual foram prestados os serviços, a pessoa beneficiária dos serviços e a discriminação do tipo de serviço.

Verifica-se nos autos que o contribuinte concorda com algumas glosas de despesas médicas, por ter tido como beneficiário não dependente.

Portanto, quando a fiscalização intimou o contribuinte para que apresentasse declaração dos profissionais médicos, identificando os pacientes, na verdade, agiu com o devido zelo, uma vez que já tinha sido constada uma despesa médica com plano de saúde da Unimed com não dependente.

Logo, somente podem ser aceitos os recibos médicos e as notas fiscais que demonstram de forma expressa quem seria a pessoa beneficiária do serviço médico, uma vez que já foi constatada a dedução indevida de despesas médicas com não dependentes (matéria não impugnada)

Os documentos anexados aos autos serão analisados conforme discriminados abaixo:

Os documentos de fls. 37/71 apenas identificam o responsável pelo pagamento, sem informar quem seriam as pessoas beneficiárias do tratamento, logo devem ser mantidas as glosas com Gesymary Fonseca, Ronaldo Damião, Pro Fisio Serviço de Reabilitação e Epaminondas Prata Correia.

O Comprovante de Rendimentos fls. 73 consta uma Despesas MedicoOdontoHospitalares no valor de R$ 2.398,69, sendo que o contribuinte alega ser relativa a um plano de saúde da GEAP, contudo o contribuinte não juntou aos autos nenhum documento do plano de saúde demonstrando quem seriam as pessoas beneficiárias do plano e os valores da cota parte de cada beneficiário, logo deve ser mantida a glosa.

Ante o exposto, VOTO pela improcedência da impugnação, mantendo o lançamento.

Ressalte-se que a parte do crédito tributário não impugnado foi transferido para o processo n. 10730.720.013/201098.

Assim, conclui o acórdão vergastado pela improcedência da impugnação para manter a glosa das despesas médicas mais a parte incontroversa que não foi objeto da contestação.

 Por sua vez, com a decisão do Acórdão da DRJ, o Recorrente apresenta recurso voluntário com as considerações e argumentações que entende justificável ao seu procedimento, nos termos que segue:
(...)
Ora, sábios Julgadores, quanto a omissão de rendimentos, o relatório da 7ª Turma de julgamento, deixa a entender que agir de boa fé ou de má-fé, não existe distinção, pois aqueles rendimentos oriundos de decisões das Justiças do Trabalho, Federal, Estaduais e do Distrito Federal, deveriam ser tributados de pronto. Embora o recorrente se declare leigo e por ter dúvidas quanto a interpretação deste inte4m, pois era tão dúbia essa questão, que existia a possibilidade do lançamento como Rendimentos Tributáveis ou como Rendimentos Tributáveis Exclusivamente na Fonte, e esta última foi a sua escolha, pois entendera que como estava sendo descontado na fonte na hora do recebimento da indenização que tivera direito, que ali naquele momento a obrigação tributária já estava sendo cumprida, na forma de exclusiva na fonte. Essa situação gerava tanta dúvida, que em exercícios posteriores a Receita Federal do Brasil adotou, no modelo da Declaração de Ajuste Anual (DAA), o quadro de Rendimentos Recebidos Acumuladamente, criando a possibilidade de se exercer esta opção. Este sim passou a contemplar essa situação, que em regra geral é que os RRA fossem tributados exclusivamente na fonte, porém a totalidade dos rendimentos recebidos no decorrer do ano-calendário podendo integrar a base de cálculo da Declaração de Ajuste Anual (DAA). Aí, então, neste ponto passa a não existir a figura do artigo 136 do Código Tributário Nacional, citada pela ilustre Turma de Julgamento, que taxou incisivamente, o recorrente como infrator e não como equivocado. 
(...)
Quanto à glosa das despesas lançadas com Plano de Saúde da GEAP, informado no Comprovante de Rendimentos do Ministério da Saúde (fls. 73 do processo), sustentou o recorrente em sua impugnação, que havia lançado o valor de R$ 2.398,69, relativo ao Plano de Saúde, equivocadamente, como despesas de �Hospitais, clínicas e laboratórios�. Embora tenha na impugnação afirmado isso. No entanto, de fato, estas despesas foram realizadas pelo contribuinte diretamente ao seu empregador �Ministério da Saúde�, e que foram legalmente pagos através de desconto em seu rendimento mensal, à título de despesas �Médico-Odonto-Hospitalar�, despesas estas que tem que ser classificadas como de �Hospital, clínicas e laboratórios�, que não foram cobertas pelo seu plano, durante o ano-calendário de 2008, conforme consta do Informe de Rendimentos ás fls. 73 (do processo).
Quanto ao Plano de Saúde da GEAP, o recorrente pagou através de boletas mensais, e que reapresenta todos os comprovantes de pagamento, como também, apresenta a Declaração emitida pelo Plano de Saúde da GEAP )docs. 06), atestando o efetivo gasto do recorrente com ele próprio.
Quanto ao voto da ilustre Turma de Julgamento, que mantém a glosa das despesas com tratamento fisioterápico efetuados pelo recorrente na empresa PRÓ FISIO SERV REABILITÇÃO FÍSICA DE NOVA FRIBURGO S/C LTDA. � CNPJ Nº 39.249.370/0001-00, QUE DECLARA: �dedução sem previsão legal � por não ser um procedimento médico�; como que as despesas com tratamento fisioterápico não tem previsão legal? Podemos falar sim, que o modelo de Declaração de Ajuste Anual não contempla o tratamento fisioterápico realizado em �Clinica de Fisioterapia�, mas o tratamento de fisioterapia é legitimamente legal, sendo ele realizado por profissional liberal ou por uma empresa legalmente constituída par esse fim, ou seja, por uma clínica de fisioterapia, que é também um tratamento de saúde, inclusive exigido pelo setor da Previdência Social responsável pela reabilitação de seu segurados, par dar continuidade ou não aos benefícios específicos. Portanto, o valor foi lançado no único campo disponível no modelo de Declaração de Ajuste Anual. (...)
Sustentou o recorrente em sua impugnação inicial, que a dedutibilidade dos lançamentos é totalmente legal, pois o recorrente utilizou os serviços médicos dos profissionais ali elencados em seu tratamento de saúde, como também, do seu plano de saúde da GEAP, como funcionário público do Ministério da Saúde, além da Clínica de Fisioterapia que o atendeu em várias sessões de fisioterapia (RPG), declarou o recorrente na época, que não caberia a ele, se responsabilizar em acompanhar com os prestadores de serviços médicos �Declarações� atestando que os recibos se referiam à serviços médicos prestados a ele próprio e/ou seu dependente, pois o próprio Recibo Médico já tem esta finalidade, de declarar que ouve a prestação de serviços pelo qual foi pago. Estando ele convicto de que uma vez identificada as despesas realizadas com familiar não dependente o lançadas, equivocadamente, por ele em sua DAA, que as demais despesas estariam comprovadas pelo simples fato de ser ele o paciente, como de fato era. Se o recorrente identificou as despesas médicas realizadas e, corretamente glosadas pelo fisco, com seus familiares não dependentes, e, portanto, aceitou essa glosa que lhe estava sendo imputada. É por que, as demais despesas por ele impugnadas foram realizadas como ele próprio. E, para tanto, todas as condições para a dedutibilidade estavam presentes.
(...)
Oportuno, se faz a apresentação, pelo recorrente, de todos os recibos glosados da Declaração de Ajuste do ano-calendário de 2008 exercício de 2009. Desta vez, acompanhados de �Declarações� dos profissionais e empresas de saúde, satisfazendo-se assim as condições exigidas pelo art. 80 § 1º, item I e II do RIR/99, fazendo consta o nome do beneficiário dos serviços médicos.
(...)
Ante ao exposto, e demonstrada a insubsistência e improcedência total d Decisão de Primeira Instância, aguarda o recorrente pelo ACOLHIMENTO E PROVIMENTO DO PRESENTE APELO, nos moldes ora postulados, uma vez regularizada a questão com a apresentação das �Declarações� emitidas pelos profissionais, fazendo assim a comprovação dos recibos médicos na forma exigida por lei, o que autoriza a interposição do presente Recurso, na maneira posta em apreciação nesta oportunidade, esperando, em consequência, seja provido, com a reforma do V. Acórdão recorrido nestes tópicos, consoante fundamentado acima, por ser a solução mais justa a o caso em debate.

É o relatório.

 Conselheiro Jose Alfredo Duarte Filho - Relator 
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.

OMISSÃO DE RENDIMENTOS
A Omissão de Rendimentos apontada no Lançamento, fato que o Recorrente admite não ter oferecido a tributação por desconhecimento e que agiu de boa-fé. Contudo, a infração tributária foi objetivada e a inobservância da obrigação legal ficou caracterizada independente da vontade ou intenção do Contribuinte. Assim, mantido o Lançamento no que se refere à Omissão de Rendimentos.

DESPESAS MÉDICAS COM NÃO DEPENDENTES
Inexiste controvérsia quanto à glosa das despesas médicas no valor total de R$ 15.106,42 porque o Contribuinte concorda que os serviços prestados pelos profissionais Dayana Angra (R$ 5.000,00), Eliana Pereira (R$ 6.500,00) e Unimed São Gonçalo (R$ 3.606,42), foram para atendimento de pacientes não dependentes do Recorrente para fins de tributação. Assim, mantido o lançamento no que se refere à glosa dessas despesas.

DESPESAS MÉDICAS DO RECORRENTE
A divergência no que ser refere à despesa médica do Recorrente é de natureza interpretativa da legislação quanto à observância maior ou menor da exigência de formalidade da legislação tributária que rege o fulcro do objeto da lide. O que se evidencia na contenda é que de um lado há o rigor no procedimento fiscalizador da autoridade tributante, e de outro, a busca do direito, pela contribuinte, de ver reconhecido o atendimento da exigência fiscal no estrito dizer da lei, rejeitando a alegada prerrogativa do fisco de convencimento subjetivo quanto à validade cabal do documento comprobatório, quando se trata tão somente da apresentação do recibo da prestação de serviço ou nota fiscal de prestação de serviço.
O texto base que define o direito da dedução do imposto e a correspondente comprovação para efeito da obtenção do benefício está contido no inciso II, alínea �a� e no § 2º, do art. 8º, da Lei nº 9.250/95, regulamentados nos parágrafos e incisos do art. 80 do Decreto nº 3.000/99 � RIR/99, em especial no que segue:
 Lei nº 9.250/95.
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;

II - das deduções relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;

(...)

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas � CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.

Decreto nº 3.000/99
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias.
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
(...)
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; (grifei) 
A exigência da legislação especificada aponta para o comprovante de pagamento originário da operação, corriqueiro e usual, assim entendido como o recibo ou a nota fiscal de prestação de serviço, que deverá contar com as informações exigidas para identificação, de quem paga e de quem recebe o valor, sendo que, por óbvio, visa controlar se o recebedor oferecerá à tributação o referido valor como remuneração. A lógica da exigência coloca em evidência a figura de quem fornece o comprovante identificado e assinado, colocando-o na condição de tributado na outra ponta da relação fiscal correspondente (dedução-tributação). Ou seja: para cada dedução haverá um oferecimento à tributação pelo fornecedor do comprovante. Quem recebe o valor tem a obrigação de oferecê-lo à tributação e pagar o imposto correspondente e, quem paga os honorários tem o direito ao benefício fiscal do abatimento na apuração do imposto. Simples assim, por se tratar de uma ação de pagamento e recebimento de valor numa relação de prestação de serviço.
Ocorre, assim, uma correspondência de resultados de obrigação e direito, gerados nessa relação, de modo que o contribuinte que tem o direito da dedução fica legalmente habilitado ao benefício fiscal porque de posse do documento comprobatório que lhe dá a oportunidade do desconto na apuração do tributo, confiante que a outra parte se quedará obrigada ao oferecimento à tributação do valor correspondente. Some-se a isso a realidade de que o órgão fiscalizador tem plenas condições e pleno poder de fiscalização, na questão tributária, com absoluta facilidade de identificação, tão somente com a informação do CPF ou CNPJ, sobre a outra banda da relação pagador-recebedor do valor da prestação de serviço.
O dispositivo legal (inciso III, do § 1º, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no sentido de dar conforto ao pagador dos serviços prestados ao prever que no caso da falta da documentação, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestação de serviço, poderá a comprovação ser feita pela indicação de cheque nominativo pelo qual poderia ter sido efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilização do documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas informações contidas no cheque pode o órgão fiscalizador confrontar o pagamento com o recebimento do valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que o órgão tributante dispõe de meios e instrumentos para realizar o cruzamento de informações, controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo �podendo� do texto legal consiste numa facilitação de comprovação dada ao pagador e não uma obrigação de fazê-lo daquela forma.
Descabe, assim, o rigor na exigência para a apresentação de comprovação suplementar sobre o contribuinte possuidor da documentação originária do pagamento nas condições em que a lei estabelece, especialmente porque a autoridade fiscalizadora pode obter informação de confirmação da outra parte. Razão não há para a dissociação de ambos os polos na relação e estabelecer exigência rigorosa de um e nada de outro, porque a operação é conjunta e correspondente, com reflexos constatáveis nas informações dos dois contribuintes.
No caso, há que se considerar a presunção de idoneidade da comprovação apresentada em obediência ao que dispõe a legislação. Mais ainda, em razão da ausência da apresentação, por parte do fisco, de indícios que coloquem em dúvida a idoneidade dos recibos apresentados pela Recorrente. Não basta a simples desconfiança do agente público incumbido da auditoria para que se obrigue o contribuinte a apresentar prova suplementar se não há elementos desabonadores da boa fé de quem usa a documentação especificada na lei para o exercício do direito à dedução na apuração do resultado tributário da pessoa física.
O Código Civil, Lei nº 10.406/2002, em seu art. 219 diz que: �As declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiros em relação aos signatários.� Neste sentido, os recibos em questão presumem-se verdadeiros porque aceitos pelas partes contratantes identificadas no documento, de forma que não é razoável a decisão do Fisco de rejeitar os comprovantes como prova válida, sem a indicação de elementos que os desqualifiquem. Se os documentos são válidos para o prestador dos serviços oferecer os valores à tributação, os mesmos documentos deverão ser válidos também para a dedução legal de quem os recebe como comprovação de pagamentos. 
Por juízo subjetivo ou simples desconfiança, sem sequer a indicação de indícios de inidoneidade da documentação, não pode a autoridade lançadora fazer exigências fora dos limites da lei. O procedimento fiscal busca amparo no que dispõe o art. 73 e seu § 1º, do Decreto nº 3.000/99, para posicionar o ônus da prova unicamente no contribuinte, nos termos em que a seguir se descreve:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º). (grifei)
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º). (grifei)
No ordenamento jurídico brasileiro o decreto regulamentador é uma norma expedida pelo poder executivo que tem como função pormenorizar os preceitos fixados na lei, dentro dos limites nela insertos, sendo considerados, por isso, atos secundários. Seu alcance cinge-se aos limites da lei não podendo criar situações que obrigue ou limite direitos além daqueles constantes na lei que regulamenta. Neste quesito específico das deduções de despesas médicas temos o que dispõe a Lei nº 9.250/95, em seu art. 8º, § 2º, incisos II e III, que foi objetivamente regulamentado no Decreto 3.000/99, no art. 80, § 1º, incisos II e III. Assim, a regulamentação deste item de despesa dedutível aqui se esgota porque o objeto tratado foi abordado de forma direta e específica, não permitindo outras exigências porque a lei não concede extensões de procedimento fiscalizatório nem limitação quantitativa de direitos. Neste sentido descabe a utilização do art. 73 e seu § 1º, conforme citado no Lançamento, por se tratar de dispositivo genérico que aparece no Decreto Regulamentador no capítulo das Disposições Gerais de Deduções, vinculado ao longínquo Decreto-Lei nº 5.844 de 1943, muito distante no tempo e do contexto jurídico atual.
A rigidez dos termos do art. 73 e § 1º está mais para o período em que foi concebido do que para os dias atuais. A origem do conteúdo do texto vem do período do Decreto-Lei acima citado, mais precisamente do ano de 1943, anterior, portanto, às quatro últimas Constituições do Brasil (1946, 1967, 1969 e 1988) e, muito distante do conceito atual de Direito do Contribuinte e do Estado de Direito. Além disso, mesmo na vigência do referido Decreto-Lei a austeridade do instrumento não era plena, visto que o art. 79, § 1º, do mesmo diploma legal lhe impunha limitações, no seguinte dizer: �Art. 79. Far-se-á o lançamento ex-officio: § 1º Os esclarecimentos prestados só poderão ser impugnados pelos lançadores, com elemento seguro de provo, ou indício veemente de sua falsidade ou inexatidão.�.
A Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, inciso II, diz que �ninguém está obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei�. Da mesma forma, o art. 150, inciso I, vai na mesma direção ao determinar que: �Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;�. A verdade posta é que ao reduzir ou limitar deduções a Autoridade Lançadora estaria aumentando tributo sem lei que estabeleça.
Estamos sob a égide da Constituição Federal de 1988 e, quando a Carta Magna menciona o termo �lei� ela se refere aquele instrumento jurídico emanado do Poder Legislativo, como órgão de representação do povo, nascido do devido processo constitucional. O decreto-lei, por sua vez, constituía-se numa espécie de ato normativo com origem no Poder Executivo em caso de urgência ou de interesse público relevante. Ou seja, um decreto que fazia às vezes de lei que vigorou até a Constituição Federal de 1988. A doutrina aceita que o decreto-lei tenha valor vigorante enquanto não contrariar lei posterior. Contudo, o Decreto-Lei nº 5.844/1943, ao não constituir-se em lei, contraria a Constituição vigente, nos dispositivos antes citados (inciso II, art. 5º e inciso I, art. 150 � CF/1988).
Eventual desconfiança de que o profissional teria fornecido comprovação de serviço que não prestou caracterizaria conluio entre as partes contratantes, o que não foi apontado no histórico do Lançamento. Admitir-se que os recibos não representam uma verdadeira prestação de serviço conduz à conclusão lógica de que teria ocorrido conluio entre profissional e paciente, ambos contribuintes do imposto, com o objetivo de lesar o fisco, e assim estariam enquadrados em multa qualificada, o que não foi o caso de apontamento no Lançamento.
 Em socorro ao posicionamento que busca resguardar o direito do contribuinte tomam-se emprestados os termos da doutrina que trata da necessária clareza da motivação nos atos da administração pública, trazida pelo sempre bem citado Hely Lopes Meireles, quando descreve a necessidade da motivação do ato administrativo, que assim se posiciona: 
�Para se ter a certeza de que os agentes públicos exercem a sua função movidos apenas por motivos de interesse público da esfera de sua competência, leis e regulamentos recentes multiplicam os casos em que os funcionários, ao executarem um ato jurídico, devem expor expressamente os motivos que o determinaram. É a obrigação de motivar. O simples fato de não haver o agente público exposto os motivos de seu ato bastará para torná-lo irregular; o ato não motivado, quando o devia ser, presume-se não ter sido executado com toda a ponderação desejável, nem ter tido em vista um interesse público da esfera de sua competência funcional.�
No mesmo sentido a Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, no seu art. 50, diz que: �os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; decidam processos administrativos de concurso ou seleção público; decidam recursos administrativos...�.
O Novo Código de Processo Civil, embora posterior aos fatos da ocorrência do lançamento, pode ser utilizado em apoio à interpretação aqui esposada, porque mais benéfico à Recorrente, contém dispositivos pertinentes que devem ser trazidos à colação, de vez que transitam na mesma linha de entendimento que aborda a observância do direito do contribuinte de forma moderna e em consideração ao Estado de Direito. O Código avança no sentido de estabelecer o equilíbrio de forças das partes no processo de julgamento, como se vê na orientação do art. 7º, como segue:
�Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório�. (grifei)
Traz reforço ainda o CPC para esse entendimento quando suaviza o posicionamento anterior que atribuía ao contribuinte, de forma quase que exclusiva, o ônus da prova, e inaugura a possibilidade das partes atuarem em prol de uma instrução colaborativa, a fim de oferecer ao julgador melhores subsídios para proferir a decisão, sem que se faça uso da regra do ônus da prova de forma unilateral. Este novo procedimento está explicitado no § 1º, do art. 373, da seguinte forma:
§ 1o Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.
De forma semelhante o art. 6º do CPC reforça este entendimento colaborativo ao dizer que �Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva�.

CONCLUSÃO
Legítima a dedução a título de despesas médicas do valor pago pela contribuinte, comprovado mediante apresentação de nota fiscal de prestação de serviço ou recibo, este assinado por profissional habilitado, pois tais documentos guardam ao mesmo tempo reconhecimento da prestação de serviços assim como também confirma o seu pagamento. Desnecessária qualquer declaração posterior firmada pelo profissional prestador do serviço porque aqueles comprovantes já cumprem a função legalmente exigida. 
De considerar plenamente admissível que os comprovantes revestidos das formalidades legais sustentam a condição de valor probante, até prova em contrário, de sua inidoneidade. A contestação da Autoridade Fiscal sobre a validade da documentação comprobatória deve ser apresentada com indícios consistentes e não somente por simples dúvida ou desconfiança. 
Acolhe-se como verdadeira a prova apresentada que satisfaça os requisitos previstos na legislação pertinente e, para eventual convicção contrária da Autoridade Lançadora, esta deverá ser posta com fundamentos consistentes que a sustentem objetivamente. 
No caso, constata-se que os serviços prestados correspondem à especialidade técnica de profissional habilitado na área médica, de acordo com as necessidades especificas do beneficiário e, com o fornecimento de comprovantes de pagamento dos serviços prestados, mediante recibos assinados por profissional habilitado.
O Recorrente juntou ao processo os comprovantes e declarações dos profissionais de que as despesas médicas foram realizadas em atendimento ao próprio Contribuinte, assim como está evidenciado de que o plano de saúde também esta vinculado a ele, o que satisfaz a exigência antes requerida pela Autoridade Fiscal. 
Assim que, verifica-se que o Recorrente apresentou a documentação comprobatória da despesa médica realizada, correspondendo à comprovação do pagamento do profissional, na forma exigida pela legislação, e por isso a utilizou como dedutível na declaração de ajuste do imposto, razão porque se faz necessária a providência da exclusão da glosa das despesas médicas no valor de R$ 15.546,69, que corresponderia ao imposto suplementar de R$ 4.275,34, em vista de ter sido apensado aos autos cópia dos comprovantes de pagamento da prestação de serviço e sua vinculação ao Recorrente.
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, e no mérito DAR PROVIMENTO PARCIAL, restabelecendo-se a dedução das despesas médicas glosadas no valor de R$ 15.546,69, razão pela qual se faz imperioso o cancelamento da parte do Lançamento correspondente a essa glosa, mantida, porém, a parte incontroversa da glosa de despesas médicas no valor de R$ 15.106,42, mais o correspondente a omissão de rendimentos.
(assinado digitalmente) 
Jose Alfredo Duarte Filho
  



(assinado digitalmente)
Jose Alfredo Duarte Filho - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jorge Henrique
Backes, Jose Alfredo Duarte Filho, Fernanda Melo Leal e Jose Ricardo Moreira.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisdo de primeira
instancia que julgou improcedente a impugnagdo do contribuinte, em razao da lavratura de
Auto de Infragdo de Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica — IRPF, por glosa de Despesas
Meédicas.

O lancamento da Fazenda Nacional exige do contribuinte a importancia de
R$ 9.657,08, a titulo de imposto de renda pessoa fisica suplementar, acrescida da multa de
oficio de 75% e juros moratorios, referente ao ano-calendario de 2008.

A fundamentagdo do Lancamento, conforme consta da decisdo de primeira
instancia, aponta como elemento da decisdo da lavratura o fato de ndo ter sido apresentada
comprovagdo complementar referente aos pagamentos de despesas médicas além dos recibos e
notas fiscais de prestacdo de servigos.

A constituicao do acordao recorrido segue na linha do procedimento adotado
na feitura do lancamento, notadamente na comprovagao da despesa, especialmente no que se
refere a documentos suplementares aos recibos apresentados pelos servigos médicos prestados,
como segue:

Trata-se de langamento referente a(s) infragcdo(oes) de dedugdo
indevida de despesa médica e omissdo de rendimentos.

MATERIA NAO IMPUGNADA

O contribuinte nao impugnou PARCIALMENTE a(s) infragdo(des) de
dedugdo indevida de despesas médicas no valor de R$ 15.106,42.
Desta forma, conforme previsto no art. 17 do Decreto n° 70.235, de
1972, considera-se ndo impugnadas as materias que ndo foram
expressamente contestadas, razdo pela qual o assunto ndo serda objeto
de discussdo no presente julgamento.

OMISSAO DE RENDIMENTOS

Com relagdo ao argumento da contribuinte de que agiu de boa fé,
deve-se ressaltar que a responsabilidade por infragoes tributarias é
objetiva e independe da culpa ou dolo do agente. Assim, ndo cabe a
alegagdo de que ndo houve por parte da contribuinte inteng¢do de
fraudar o fisco. O artigo 136 do Codigo Tributario Nacional assim

diz:
Art.136  Salvo disposicdo de lei em contrario, a
responsabilidade por infracoes da legislagdo tributaria
independe da inten¢do do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

()

Assim, em que pesem as alegacoes do contribuinte em relagdo a
auséncia de intengdo de cometer a infragdo, cabe a esfera
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administrativa aplicar as normas legais nos estritos limites de seu
conteudo, sem poder apreciar razdes de cunho pessoal.

Portanto, deve ser mantida a infra¢do de omissdo de rendimentos,
com multa de oficio e juros de mora.

DESPESAS MEDICAS

Antes de se passar a andlise dos documentos referentes a despesas
médicas anexados a defesa, veja-se

o disposto no Regulamento do Imposto de Renda — RIR/1999,
aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 1999, acerca das dedugoes
permitidas de despesas médicas:

Como se depreende da legislacdo transcrita acima, a dedugdo das
despesas médicas na Declarag¢do de Imposto de Renda esta sujeita a
comprovagdo a critério da Autoridade Lang¢adora. A comprovagdo a
ser feita compreende basicamente o pagamento do servigo médico, a
ser feito pelas formas indicadas no inciso Il do § 1° do art. 80 do
RIR/1999 e o beneficiario ser o contribuinte ou seus dependentes.

Para tanto, é necessdrio que o recibo ou nota fiscal, a depender se o
documento foi emitido por pessoa fisica ou juridica, contenha o nome
completo do prestador dos servigos, o CPF ou CNPJ do prestador, o
endere¢o no qual foram prestados os servigos, a pessoa beneficiaria
dos servigos e a discriminagdo do tipo de servigo.

Verifica-se nos autos que o contribuinte concorda com algumas
glosas de despesas médicas, por ter tido como beneficiario ndo
dependente.

Portanto, quando a fiscalizagdo intimou o contribuinte para que
apresentasse declaragdo dos profissionais médicos, identificando os
pacientes, na verdade, agiu com o devido zelo, uma vez que ja tinha
sido constada uma despesa médica com plano de saude da Unimed
com ndo dependente.

Logo, somente podem ser aceitos os recibos médicos e as notas fiscais
que demonstram de forma expressa quem seria a pessoa beneficidria
do servigo médico, uma vez que ja foi constatada a dedugdo indevida
de despesas médicas com ndo dependentes (matéria ndo impugnada)

Os documentos anexados aos autos serdo analisados conforme
discriminados abaixo:

Os documentos de fls. 37/71 apenas identificam o responsavel pelo
pagamento, sem informar quem seriam as pessoas beneficiarias do
tratamento, logo devem ser mantidas as glosas com Gesymary
Fonseca, Ronaldo Damido, Pro Fisio Servico de Reabilitacdo e
Epaminondas Prata Correia.

O Comprovante de Rendimentos fls. 73 consta uma Despesas
MedicoOdontoHospitalares no valor de R$ 2.398,69, sendo que o
contribuinte alega ser relativa a um plano de saude da GEAP,
contudo o contribuinte ndo juntou aos autos nenhum documento do



plano de saude demonstrando quem seriam as pessoas beneficiarias
do plano e os valores da cota parte de cada beneficiario, logo deve
ser mantida a glosa.

Ante o exposto, VOTO pela improcedéncia da impugnagdo, mantendo
o lancamento.

Ressalte-se que a parte do crédito tributdrio ndo impugnado foi
transferido para o processo n. 10730.720.013/201098.

Assim, conclui o acorddo vergastado pela improcedéncia da impugnagdo
para manter a glosa das despesas médicas mais a parte incontroversa que nao foi objeto da
contestagao.

Por sua vez, com a decisdo do Acordao da DRJ, o Recorrente apresenta
recurso voluntdrio com as consideragdes e argumentagdes que entende justificavel ao seu
procedimento, nos termos que segue:

()

Ora, sabios Julgadores, quanto a omissdo de rendimentos, o relatorio
da 7° Turma de julgamento, deixa a entender que agir de boa fé ou de
ma-fé, ndo existe distingdo, pois aqueles rendimentos oriundos de
decisoes das Justicas do Trabalho, Federal, Estaduais e do Distrito
Federal, deveriam ser tributados de pronto. Embora o recorrente se
declare leigo e por ter duvidas quanto a interpretagdo deste intedm,
pois era tdo dubia essa questdo, que existia a possibilidade do
lancamento como Rendimentos Tributdaveis ou como Rendimentos
Tributaveis Exclusivamente na Fonte, e esta ultima foi a sua escolha,
pois entendera que como estava sendo descontado na fonte na hora
do recebimento da indenizagdo que tivera direito, que ali naquele
momento a obrigagdo tributaria ja estava sendo cumprida, na forma
de exclusiva na fonte. Essa situa¢do gerava tanta duvida, que em
exercicios posteriores a Receita Federal do Brasil adotou, no modelo
da Declaracdo de Ajuste Anual (DAA), o quadro de Rendimentos
Recebidos Acumuladamente, criando a possibilidade de se exercer
esta opgdo. Este sim passou a contemplar essa situacdo, que em regra
geral é que os RRA fossem tributados exclusivamente na fonte, porém
a totalidade dos rendimentos recebidos no decorrer do ano-
calendario podendo integrar a base de cadlculo da Declaracdo de
Ajuste Anual (DAA). Ai, entdo, neste ponto passa a ndo existir a
figura do artigo 136 do Codigo Tributdario Nacional, citada pela
ilustre Turma de Julgamento, que taxou incisivamente, o recorrente
como infrator e ndo como equivocado.

()

Quanto a glosa das despesas langcadas com Plano de Saude da GEAP,
informado no Comprovante de Rendimentos do Ministério da Saude
(fls. 73 do processo), sustentou o recorrente em sua impugnagdo, que
havia lancado o valor de RS 2.398,69, relativo ao Plano de Saude,
equivocadamente, como despesas de ‘“Hospitais, clinicas e
laboratorios”. Embora tenha na impugnac¢do afirmado isso. No
entanto, de fato, estas despesas foram realizadas pelo contribuinte
diretamente ao seu empregador “Ministério da Saude”, e que foram
legalmente pagos através de desconto em seu rendimento mensal, a
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titulo de despesas ‘“Médico-Odonto-Hospitalar”, despesas estas que
tem que ser classificadas como de “Hospital, clinicas e laboratorios”,
que ndo foram cobertas pelo seu plano, durante o ano-calendario de
2008, conforme consta do Informe de Rendimentos ds fls. 73 (do
processo).

Quanto ao Plano de Saude da GEAP, o recorrente pagou através de
boletas mensais, e que reapresenta todos os comprovantes de
pagamento, como também, apresenta a Declaracdo emitida pelo
Plano de Saude da GEAP )docs. 06), atestando o efetivo gasto do
recorrente com ele proprio.

Quanto ao voto da ilustre Turma de Julgamento, que mantéem a glosa
das despesas com tratamento fisioterdpico efetuados pelo recorrente
na empresa PRO FISIO SERV REABILITCAO FISICA DE NOVA
FRIBURGO S/C LTDA. — CNPJ N° 39.249.370/0001-00, QUE
DECLARA: ‘“deducdo sem previsdo legal — por ndo ser um
procedimento médico”; como que as despesas com tratamento
fisioterapico ndo tem previsdo legal? Podemos falar sim, que o
modelo de Declaracdo de Ajuste Anual ndo contempla o tratamento
fisioterapico realizado em “Clinica de Fisioterapia”, mas o
tratamento de fisioterapia ¢ legitimamente legal, sendo ele realizado
por profissional liberal ou por uma empresa legalmente constituida
par esse fim, ou seja, por uma clinica de fisioterapia, que é também
um tratamento de saude, inclusive exigido pelo setor da Previdéncia
Social responsavel pela reabilitagdo de seu segurados, par dar
continuidade ou ndo aos beneficios especificos. Portanto, o valor foi
lancado no unico campo disponivel no modelo de Declaracdo de
Ajuste Anual. (...)

Sustentou o recorrente em sua impugnac¢do inicial, que a
dedutibilidade dos langamentos é totalmente legal, pois o recorrente
utilizou os servicos médicos dos profissionais ali elencados em seu
tratamento de saude, como também, do seu plano de sauvde da GEAP,
como funcionario publico do Ministério da Saude, além da Clinica de
Fisioterapia que o atendeu em varias sessoes de fisioterapia (RPG),
declarou o recorrente na época, que ndo caberia a ele, se
responsabilizar em acompanhar com os prestadores de servi¢os
médicos ‘“Declaracoes” atestando que os recibos se referiam a
servigos médicos prestados a ele proprio e/ou seu dependente, pois o
proprio Recibo Médico ja tem esta finalidade, de declarar que ouve a
prestagdo de servigos pelo qual foi pago. Estando ele convicto de que
uma vez identificada as despesas realizadas com familiar ndo
dependente o langadas, equivocadamente, por ele em sua DAA, que as
demais despesas estariam comprovadas pelo simples fato de ser ele o
paciente, como de fato era. Se o recorrente identificou as despesas
médicas realizadas e, corretamente glosadas pelo fisco, com seus
familiares ndo dependentes, e, portanto, aceitou essa glosa que lhe
estava sendo imputada. E por que, as demais despesas por ele
impugnadas foram realizadas como ele proprio. E, para tanto, todas
as condigoes para a dedutibilidade estavam presentes.

()



Oportuno, se faz a apresentagdo, pelo recorrente, de todos os recibos
glosados da Declaragdo de Ajuste do ano-calendario de 2008
exercicio de 2009. Desta vez, acompanhados de “Declaracoes” dos

profissionais e empresas de saude, satisfazendo-se assim as condi¢oes
exigidas pelo art. 80 § 1°, item I e Il do RIR/99, fazendo consta o
nome do beneficiario dos servicos médicos.

()

Ante ao exposto, e demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia
total d Decisdo de Primeira Instancia, aguarda o recorrente pelo
ACOLHIMENTO E PROVIMENTO DO PRESENTE APELO, nos
moldes ora postulados, uma vez regularizada a questdo com a
apresentagdo das “Declaracoes” emitidas pelos profissionais,
fazendo assim a comprovagdo dos recibos médicos na forma exigida
por lei, o que autoriza a interposi¢do do presente Recurso, na
maneira posta em apreciagdo nesta oportunidade, esperando, em
consequéncia, seja provido, com a reforma do V. Acorddo recorrido
nestes topicos, consoante fundamentado acima, por ser a solugdo
mais justa a o caso em debate.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jose Alfredo Duarte Filho - Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e atende aos demais pressupostos de
admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.

OMISSAO DE RENDIMENTOS

A Omissao de Rendimentos apontada no Langamento, fato que o Recorrente
admite ndo ter oferecido a tributagdo por desconhecimento e que agiu de boa-f¢. Contudo, a
infracdo tributdria foi objetivada e a inobservancia da obrigacdo legal ficou caracterizada
independente da vontade ou intengdo do Contribuinte. Assim, mantido o Langamento no que
se refere a Omissao de Rendimentos.

DESPESAS MEDICAS COM NAO DEPENDENTES

Inexiste controvérsia quanto a glosa das despesas médicas no valor total de
R$ 15.106,42 porque o Contribuinte concorda que os servigos prestados pelos profissionais
Dayana Angra (R$ 5.000,00), Eliana Pereira (R$ 6.500,00) e Unimed Sdo Gongalo (R$
3.606,42), foram para atendimento de pacientes ndo dependentes do Recorrente para fins de
tributacdo. Assim, mantido o lancamento no que se refere a glosa dessas despesas.

DESPESAS MEDICAS DO RECORRENTE
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A divergéncia no que ser refere a despesa médica do Recorrente ¢ de
natureza interpretativa da legislagdo quanto a observancia maior ou menor da exigéncia de
formalidade da legislagdo tributaria que rege o fulcro do objeto da lide. O que se evidencia na
contenda ¢ que de um lado ha o rigor no procedimento fiscalizador da autoridade tributante, e
de outro, a busca do direito, pela contribuinte, de ver reconhecido o atendimento da exigéncia
fiscal no estrito dizer da lei, rejeitando a alegada prerrogativa do fisco de convencimento
subjetivo quanto a validade cabal do documento comprobatorio, quando se trata tdo somente
da apresentacdo do recibo da prestagao de servigo ou nota fiscal de prestagao de servigo.

O texto base que define o direito da deducao do imposto e a correspondente
comprovagdo para efeito da obtengdo do beneficio esta contido no inciso II, alinea “a” e no §
2°, do art. 8° da Lei n°® 9.250/95, regulamentados nos paragrafos e incisos do art. 80 do
Decreto n° 3.000/99 — RIR/99, em especial no que segue:

Lein® 9.250/95.

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendario sera a
diferenga entre as somas:

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario,
exceto os isentos, os ndo-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na
fonte e os sujeitos a tributagdo definitiva;

1I - das deducoes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos,
dentistas, psicologos, fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas
ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames
laboratoriais, servigcos radiologicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias,

()
$ 2°0 disposto na alinea a do inciso 11:

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas
domiciliadas no Pais, destinados a cobertura de despesas com
hospitalizacdo, médicas e odontologicas, bem como a entidades que
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da
mesma natureza,

1l - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos
ao proprio tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com
indicacdo do nome, endereco e numero de inscricdo no Cadastro de
Pessoas Fisicas — CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC
de quem os recebeu, podendo, na falta de documentagdo, ser feita
indicagdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

1V - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer
espécie ou cobertas por contrato de seguro;



V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentdarias, exige-se a comprovag¢do com receitudrio
médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

Decreto n° 3.000/99

Art. 80. Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os
pagamentos efetuados, no ano-calenddrio, a médicos, dentistas,
psicologos, fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais
e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, servi¢os
radiologicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e
dentarias.

$ 1° 0 disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 2°):
()

11 - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos
ao proprio tratamento e ao de seus dependentes;

1l - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com
indicacdo do nome, endereco e numero de inscricdo no Cadastro de
Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica -
CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentagdo, ser
feita indica¢do do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o

pagamento, (grifei)

A exigéncia da legislagdo especificada aponta para o comprovante de
pagamento originario da operagdo, corriqueiro e usual, assim entendido como o recibo ou a
nota fiscal de prestacdo de servigco, que devera contar com as informacdes exigidas para
identificacdo, de quem paga e de quem recebe o valor, sendo que, por 6bvio, visa controlar se
o recebedor oferecera a tributacao o referido valor como remuneragao. A légica da exigéncia
coloca em evidéncia a figura de quem fornece o comprovante identificado e assinado,
colocando-o na condicdo de tributado na outra ponta da relagdo fiscal correspondente
(dedugdo-tributagdo). Ou seja: para cada dedugdo haverd um oferecimento a tributagdo pelo
fornecedor do comprovante. Quem recebe o valor tem a obrigagao de oferecé-lo a tributagado e
pagar o imposto correspondente e, quem paga os honorarios tem o direito ao beneficio fiscal
do abatimento na apuracdo do imposto. Simples assim, por se tratar de uma agdo de
pagamento e recebimento de valor numa relagdo de prestagdo de servigo.

Ocorre, assim, uma correspondéncia de resultados de obrigacdo e direito,
gerados nessa relagdo, de modo que o contribuinte que tem o direito da dedugdo fica
legalmente habilitado ao beneficio fiscal porque de posse do documento comprobatério que
lhe d4 a oportunidade do desconto na apuracdo do tributo, confiante que a outra parte se
quedard obrigada ao oferecimento a tributagdo do valor correspondente. Some-se a isso a
realidade de que o 6rgdo fiscalizador tem plenas condi¢des e pleno poder de fiscalizacdo, na
questdo tributaria, com absoluta facilidade de identificagdo, tdo somente com a informagao do
CPF ou CNPJ, sobre a outra banda da relagdo pagador-recebedor do valor da prestagdao de
Servigo.

O dispositivo legal (inciso III, do § 1°, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no
sentido de dar conforto ao pagador dos servicos prestados ao prever que no caso da falta da
documentagao, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestacdo de servigo,
poderd a comprovagado ser feita pela indicacdo de cheque nominativo pelo qual poderia ter
sido efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibiliza¢do do documento, seja por
extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas informagdes contidas no cheque pode o



Processo n° 13794.000062/2010-54 S2-CO0T1
Acordao n.° 2001-000.786 F1. 200

orgao fiscalizador confrontar o pagamento com o recebimento do valor correspondente. Além
disso, ¢ de conhecimento geral que o 6rgdo tributante dispde de meios e instrumentos para
realizar o cruzamento de informagdes, controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre
contribuintes. O termo “podendo” do texto legal consiste numa facilitagdo de comprovagao
dada ao pagador e ndo uma obrigac¢do de fazé-lo daquela forma.

Descabe, assim, o rigor na exigéncia para a apresentacdo de comprovagao
suplementar sobre o contribuinte possuidor da documentacdo origindria do pagamento nas
condi¢des em que a lei estabelece, especialmente porque a autoridade fiscalizadora pode obter
informacao de confirmacao da outra parte. Razdo nao ha para a dissociagao de ambos os polos
na relagdo e estabelecer exigéncia rigorosa de um e nada de outro, porque a operacio ¢
conjunta e correspondente, com reflexos constataveis nas informagdes dos dois contribuintes.

No caso, hd que se considerar a presun¢do de idoneidade da comprovagao
apresentada em obediéncia ao que dispde a legislacdo. Mais ainda, em razdo da auséncia da
apresentacao, por parte do fisco, de indicios que coloquem em duvida a idoneidade dos
recibos apresentados pela Recorrente. Nao basta a simples desconfianca do agente publico
incumbido da auditoria para que se obrigue o contribuinte a apresentar prova suplementar se
ndo ha elementos desabonadores da boa fé de quem usa a documentacdo especificada na lei
para o exercicio do direito a deducao na apuracgao do resultado tributario da pessoa fisica.

O Codigo Civil, Lei n° 10.406/2002, em seu art. 219 diz que: “4s
declaragoes constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiros em relagdo aos
signatarios.” Neste sentido, os recibos em questdo presumem-se verdadeiros porque aceitos
pelas partes contratantes identificadas no documento, de forma que ndo ¢ razoavel a decisao
do Fisco de rejeitar os comprovantes como prova valida, sem a indicagdo de elementos que os
desqualifiquem. Se os documentos sdo validos para o prestador dos servicos oferecer os
valores a tributagio, os mesmos documentos deverio ser validos também para a deducio
legal de quem os recebe como comprovacio de pagamentos.

Por juizo subjetivo ou simples desconfianca, sem sequer a indicagdo de
indicios de inidoneidade da documentagdo, ndo pode a autoridade langadora fazer exigéncias
fora dos limites da lei. O procedimento fiscal busca amparo no que dispoe o art. 73 e seu § 1°, do
Decreto n° 3.000/99, para posicionar o énus da prova unicamente no contribuinte, nos termos em que
a seguir se descreve:

Art. 73. Todas as dedugoes estdo sujeitas a comprova¢do ou
Jjustificag¢do, a juizo da autoridade langadora (Decreto-Lei n° 5.844,
de 1943, art. 11, § 3°). (grifei)

$§ 1° Se forem pleiteadas deducoes exageradas em relagio aos
rendimentos declarados, ou se tais deducbes ndo forem cabiveis,
poderdo ser glosadas sem a audiéncia do contribuinte (Decreto-Lei n°
5.844, de 1943, art. 11, § 4°). (grifei)

No ordenamento juridico brasileiro o decreto regulamentador ¢ uma norma
expedida pelo poder executivo que tem como fungdo pormenorizar os preceitos fixados na lei,
dentro dos limites nela insertos, sendo considerados, por isso, atos secundarios. Seu alcance
cinge-se aos limites da lei ndo podendo criar situagdes que obrigue ou limite direitos além
daqueles constantes na lei que regulamenta. Neste quesito especifico das dedugdes de
despesas médicas temos o que dispde a Lei n® 9.250/95, em seu art. 8°, § 2°, incisos II e III,
que foi objetivamente regulamentado no Decreto 3.000/99, no art. 80, § 1°, incisos II e IIL



Assim, a regulamentagcdo deste item de despesa dedutivel aqui se esgota porque o objeto
tratado foi abordado de forma direta e especifica, ndo permitindo outras exigéncias porque a
lei ndo concede extensdes de procedimento fiscalizatorio nem limitagdo quantitativa de
direitos. Neste sentido descabe a utilizagdo do art. 73 e seu § 1° conforme citado no
Langamento, por se tratar de dispositivo genérico que aparece no Decreto Regulamentador no
capitulo das Disposi¢des Gerais de Deducdes, vinculado ao longinquo Decreto-Lei n°® 5.844 de
1943, muito distante no tempo e do contexto juridico atual.

A rigidez dos termos do art. 73 e § 1° esta mais para o periodo em que foi
concebido do que para os dias atuais. A origem do contetdo do texto vem do periodo do
Decreto-Lei acima citado, mais precisamente do ano de 1943, anterior, portanto, as quatro
ultimas Constitui¢des do Brasil (1946, 1967, 1969 e 1988) e, muito distante do conceito atual
de Direito do Contribuinte e do Estado de Direito. Além disso, mesmo na vigéncia do referido
Decreto-Lei a austeridade do instrumento ndo era plena, visto que o art. 79, § 1°, do mesmo
diploma legal lhe impunha limitagdes, no seguinte dizer: “Art. 79. Far-se-a o langamento ex-
officio: § 1° Os esclarecimentos prestados so poderdo ser impugnados pelos lan¢adores, com
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elemento seguro de provo, ou indicio veemente de sua falsidade ou inexatiddo.”.

A Constituicao Federal de 1988, em seu art. 5° inciso II, diz que “ninguém
estd obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa sendo em virtude de lei”. Da mesma
forma, o art. 150, inciso I, vai na mesma dire¢do ao determinar que: “Sem prejuizo de outras
garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municipios: I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabelega; ”. A verdade posta ¢
que ao reduzir ou limitar dedu¢des a Autoridade Langadora estaria aumentando tributo sem lei
que estabeleca.

Estamos sob a égide da Constituicdo Federal de 1988 e, quando a Carta
Magna menciona o termo “lei” ela se refere aquele instrumento juridico emanado do Poder
Legislativo, como 6rgao de representacao do povo, nascido do devido processo constitucional.
O decreto-lei, por sua vez, constituia-se numa espécie de ato normativo com origem no Poder
Executivo em caso de urgéncia ou de interesse publico relevante. Ou seja, um decreto que fazia
as vezes de lei que vigorou até a Constituigdo Federal de 1988. A doutrina aceita que o decreto-
lei tenha valor vigorante enquanto nao contrariar lei posterior. Contudo, o Decreto-Lei n°
5.844/1943, ao nao constituir-se em lei, contraria a Constituicdo vigente, nos dispositivos antes
citados (inciso II, art. 5° e inciso I, art. 150 — CF/1988).

Eventual desconfianga de que o profissional teria fornecido comprovagao de
servico que nao prestou caracterizaria conluio entre as partes contratantes, o que nao foi
apontado no histérico do Lancamento. Admitir-se que os recibos ndo representam uma
verdadeira prestacdo de servico conduz a conclusdo logica de que teria ocorrido conluio entre
profissional e paciente, ambos contribuintes do imposto, com o objetivo de lesar o fisco, e
assim estariam enquadrados em multa qualificada, o que ndo foi o caso de apontamento no
Lancamento.

Em socorro ao posicionamento que busca resguardar o direito do
contribuinte tomam-se emprestados os termos da doutrina que trata da necessaria clareza da
motivagdo nos atos da administragdo publica, trazida pelo sempre bem citado Hely Lopes
Meireles, quando descreve a necessidade da motivacdo do ato administrativo, que assim se
posiciona:

“Para se ter a certeza de que os agentes publicos exercem a sua fungdo
movidos apenas por motivos de interesse publico da esfera de sua
competéncia, leis e regulamentos recentes multiplicam os casos em
que os funcionarios, ao executarem um ato juridico, devem expor
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expressamente os motivos que o determinaram. E a obrigacdo de
motivar. O simples fato de ndo haver o agente publico exposto os
motivos de seu ato bastara para torna-lo irregular; o ato ndo motivado,
quando o devia ser, presume-se ndo ter sido executado com toda a
ponderagdo desejavel, nem ter tido em vista um interesse publico da
esfera de sua competéncia funcional.”

No mesmo sentido a Lei n® 9.784/99, que regula o processo administrativo no
ambito da Administragdo Publica Federal, no seu art. 50, diz que: “os atos administrativos
deverdo ser motivados, com indicagdo dos fatos e dos fundamentos juridicos, quando: neguem,
limitem ou afetem direitos ou interesses, imponham ou agravem deveres, encargos ou sangoes,
decidam processos administrativos de concurso ou sele¢do publico; decidam recursos
administrativos...” .

O Novo Codigo de Processo Civil, embora posterior aos fatos da ocorréncia
do lancamento, pode ser utilizado em apoio a interpretacdo aqui esposada, porque mais
benéfico a Recorrente, contém dispositivos pertinentes que devem ser trazidos a colagdo, de
vez que transitam na mesma linha de entendimento que aborda a observancia do direito do
contribuinte de forma moderna e em consideracao ao Estado de Direito. O Codigo avanca no
sentido de estabelecer o equilibrio de forcas das partes no processo de julgamento, como se vé
na orienta¢do do art. 7°, como segue:

“Art. 7° E assegurada ds partes paridade de tratamento em relagdo
ao exercicio de direitos e faculdades processuais, aos meios de
defesa, aos onus, aos deveres e a aplica¢do de sangoes processuais,
competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditorio”. (grifei)

Traz refor¢o ainda o CPC para esse entendimento quando suaviza o
posicionamento anterior que atribuia ao contribuinte, de forma quase que exclusiva, o 6nus da
prova, e inaugura a possibilidade das partes atuarem em prol de uma instrucao colaborativa, a
fim de oferecer ao julgador melhores subsidios para proferir a decisdo, sem que se faca uso da
regra do 6nus da prova de forma unilateral. Este novo procedimento estd explicitado no § 1°,
do art. 373, da seguinte forma:

§ 1° Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa
relacionadas a impossibilidade ou a excessiva dificuldade de cumprir
o encargo nos termos do caput ou a maior facilidade de obtengdo da
prova do fato contrario, poderd o juiz atribuir o 6nus da prova de
modo diverso, desde que o faga por decisdo fundamentada, caso em
que deverd dar a parte a oportunidade de se desincumbir do onus que
lhe foi atribuido.

De forma semelhante o art. 6° do CPC reforga este entendimento colaborativo
ao dizer que “Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em
tempo razoavel, decisdo de mérito justa e efetiva’.

CONCLUSAO

Legitima a deducdo a titulo de despesas médicas do valor pago pela
contribuinte, comprovado mediante apresentacdo de nota fiscal de prestagdo de servigo ou
recibo, este assinado por profissional habilitado, pois tais documentos guardam ao mesmo
tempo reconhecimento da prestagdo de servicos assim como também confirma o seu
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pagamento. Desnecessaria qualquer declaragao posterior firmada pelo profissional prestador do
servico porque aqueles comprovantes ja cumprem a funcao legalmente exigida.

De considerar plenamente admissivel que os comprovantes revestidos das
formalidades legais sustentam a condi¢do de valor probante, até prova em contrario, de sua
inidoneidade. A contestagdo da Autoridade Fiscal sobre a validade da documentacdo
comprobatoria deve ser apresentada com indicios consistentes e ndo somente por simples
duvida ou desconfianca.

Acolhe-se como verdadeira a prova apresentada que satisfaca os requisitos
previstos na legislagdo pertinente e, para eventual convicgdo contraria da Autoridade
Langadora, esta devera ser posta com fundamentos consistentes que a sustentem objetivamente.

No caso, constata-se que os servigos prestados correspondem a especialidade
técnica de profissional habilitado na area médica, de acordo com as necessidades especificas do
beneficidrio e, com o fornecimento de comprovantes de pagamento dos servigos prestados,
mediante recibos assinados por profissional habilitado.

O Recorrente juntou ao processo os comprovantes e declaracdes dos
profissionais de que as despesas médicas foram realizadas em atendimento ao proprio
Contribuinte, assim como estd evidenciado de que o plano de saude também esta vinculado a
ele, o que satisfaz a exigéncia antes requerida pela Autoridade Fiscal.

Assim que, verifica-se que o Recorrente apresentou a documentagao
comprobatoria da despesa médica realizada, correspondendo a comprovagao do pagamento do
profissional, na forma exigida pela legislacdo, e por isso a utilizou como dedutivel na
declaracdo de ajuste do imposto, razdo porque se faz necessaria a providéncia da exclusdo da
glosa das despesas médicas no valor de R$ 15.546,69, que corresponderia ao imposto
suplementar de R$ 4.275,34, em vista de ter sido apensado aos autos copia dos comprovantes
de pagamento da prestagao de servigo e sua vinculacdo ao Recorrente.

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntirio, e no mérito
DAR PROVIMENTO PARCIAL, restabelecendo-se a dedugdo das despesas médicas glosadas
no valor de R$ 15.546,69, razdo pela qual se faz imperioso o cancelamento da parte do
Langamento correspondente a essa glosa, mantida, porém, a parte incontroversa da glosa de
despesas médicas no valor de R$ 15.106,42, mais o correspondente a omissao de rendimentos.

(assinado digitalmente)

Jose Alfredo Duarte Filho
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